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É POSSÍVEL IMPEDIR A PARTICIPAÇÃO OU 
DESCLASSIFICAR LICITANTES QUE POSSUEM 
PARENTES OU SÓCIOS EM COMUM ?





EVOLUÇÃO
IMPEDIMENTO POR GRAU DE PARENTESCO













your 
logo

QUAIS SÃO OS LIMITES DO 
PODER DE DILIGÊNCIA DO PREGOEIRO?



Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
(...)
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos de habilitação e sua
validade jurídica;

Poder
(dever?)

Retomada
da sessão



Art. 47. Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de
suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata
o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

Poder
(dever?)

Retomada
da sessão



Ac. 3.418/14 – Plenário

Julgamento objetivo x formalismo 
moderado

Ao constatar incertezas sobre atendimento 
pelas licitantes de requisitos previstos em 
lei ou edital, especialmente as dúvidas que 
envolvam critérios e atestados que 
objetivam comprovar a habilitação das 
empresas em disputa, utilize do seu 
poder-dever de promover diligências.



Ac. 61/19 – Plenário

Na condução de licitações, falhas sanáveis 
ou meramente formais, identificadas na 
documentação das proponentes, não 
devem levar necessariamente à 
inabilitação ou à desclassificação, 
cabendo à comissão de licitação promover 
as diligências destinadas a esclarecer 
dúvidas ou complementar o processamento 
do certame.



Ac. 2546/15–Plenário

A existência de erros materiais ou omissões 
nas planilhas de custos e preços das 
licitantes não enseja a desclassificação 
antecipada das respectivas propostas, 
devendo a Administração contratante 
realizar diligências para a devida correção 
das falhas, desde que não seja alterado 
o valor global proposto.



Não pode majorar o valor da 
proposta



Não pode majorar o valor da 
proposta

Não pode incluir documento novo



Não pode majorar o valor da 
proposta

Não pode incluir documento novo

•erros materiais
•omissões na planilha de custos
•ausência de informação que possa ser 

suprida
•descumprimento do critério de 

aceitabilidade unitário

Não cabe desclassificar  por:



AS  SANÇÕES PREVISTAS NA 
LEI DE LICITAÇÕES SÃO 

APLICÁVEIS  AO PREGÃO?



Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, 

Lei 10520/02. Art. 7º 



Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, 

Lei 10520/02. Art. 7º 

não celebrar o contrato,



Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, 

Lei 10520/02. Art. 7º 

deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa,



Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, 

Lei 10520/02. Art. 7º 

ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto,



Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, 

Lei 10520/02. Art. 7º 

não mantiver a proposta,



Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, 

Lei 10520/02. Art. 7º 

falhar ou fraudar na execução 
do contrato, 



Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, 

Lei 10520/02. Art. 7º 

comportar-se de modo 
inidôneo



Quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, 

Lei 10520/02. Art. 7º 

ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, DF ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, (...) pelo prazo de até 
5 anos (...)

cometer fraude fiscal,







Quanto ao alcance da declaração de 
inidoneidade aplicada por um ente 
federativo, com base no art. 87, IV, da Lei 
de Licitações (...) a jurisprudência deste 
Tribunal considera que a sanção produz 
efeitos para todos os órgãos e entidades 
das três esferas de governo.

Acórdão 1.831/2014-P

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE



A sanção de impedimento de licitar e 
contratar pautada no art. 7º da Lei 
10.520/2002 produz efeitos não apenas no 
âmbito do órgão/entidade aplicador da 
penalidade, mas em toda a esfera do 
respectivo ente federativo (União ou 
estado ou município ou DF). 

Acórdão 2081/2014-P

IMPEDIMENTO



É irregular a desclassificação de licitante, 
como medida preventiva ou de prudência, em 
razão da existência de penalidade de 
suspensão temporária prevista no art. 87, III, 
da Lei 8.666/93, que lhe foi aplicada por outro 
órgão ou entidade da Administração Pública. 
Os efeitos dessa penalidade restringem-se à 
participação em licitações junto ao ente que 
imputou a sanção.

Acórdão 1757/20-P

SUSPENSÃO



Acórdão 224/20 -P

Acórdão 1650/20-P





O QUE DEVE SER FEITO QUANDO O LICITANTE 
VENCEDOR DESISTE DA PROPOSTA OU 
SE RECUSA A ASSINAR O CONTRATO?































na contratação de remanescente de obra, 

serviço ou fornecimento, em consequência 

de rescisão contratual, desde que atendida 

a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições 

oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive 

quanto ao preço, devidamente corrigido.

Art. 24,XI, L 8.666/93 
É dispensável a licitação:

Art. 29,VI, L 13.303/16 

















A AUSÊNCIA DE INTERESSE DA 

CONTRATADA EM PRORROGAR 



A ausência de interesse da contratada em 

prorrogar avença de prestação de serviços de 

natureza continuada não autoriza a realização de 

dispensa de licitação para contratação de 

remanescente de obra, serviço ou fornecimento, 

de que trata o art. 24, XI, da Lei 8.666/93.

Acórdão 819/2014-Plenário



A ausência de interesse da contratada em fazer 

nova prorrogação de avença de prestação de 

serviços de natureza continuada autoriza a 

realização de dispensa de licitação para 

contratação de remanescente de obra, serviço ou 

fornecimento (art. 24, XI), desde que atendida a 

ordem de classificação da licitação anterior e 

aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 

licitante vencedor, inclusive quanto ao preço. 

Acórdão 1134/2017 Plenário



A ausência de interesse da contratada em fazer 

nova prorrogação de avença de prestação de 

serviços de natureza continuada autoriza a 

realização de dispensa de licitação para 

contratação de remanescente de obra, serviço ou 

fornecimento (art. 24, XI), desde que atendida a 

ordem de classificação da licitação anterior e 

aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 

licitante vencedor, inclusive quanto ao preço. 

Acórdão 1134/2017 Plenário



A ausência de interesse da 
contratada em prorrogar 
avença 

de prestação de serviços de 
natureza continuada 

não autoriza a realização 
de dispensa de licitação 
para contratação de 
remanescente

de obra, serviço ou 
fornecimento, de que trata 
o art. 24, inciso XI, da Lei 
8.666/93...

A ausência de interesse da 
contratada em fazer nova 
prorrogação de avença 

de prestação de serviços de 
natureza continuada 

autoriza a realização de 
dispensa de licitação para 
contratação de 
remanescente 

de obra, serviço ou 
fornecimento (art. 24, inciso 
XI, da Lei 8.666/1993)...





No caso de remanescente de obra, não havendo 
classificados na licitação anterior que aceitem as 
mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor, inclusive quanto ao preço, o 
administrador não pode optar pela contratação 
direta, (art. 24, XI), de empresa que não 
participou da licitação, devendo promover novo 
certame. 

Acórdão 2.132/2016-P



QUAL DEVE SER O PARÂMETRO UTILIZADO 
PARA DEFINIR A EXCLUSIVIDADE DE 

DISPUTA ÀS ME/EPPS ?



http://www.facebook.com/
http://www.twitter.com/
http://www.google.com/

